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PODER JUDICIARIQ - j 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3& REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMMJO 

Da JCJGO1JANA 

PROCESSO N 

ARQUVAPO 
CAIXA  

	

RECLAMANTE: 	 TRAMITAÇÃO 

	

Endereço 	. 	.< t3J. 	 ...)3 lot  

ADVOGADO: 

Endereço 	 n 71 fl 	2 

R E C L A M À D O: 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO  

AUTUAÇÃO 

Aos 	• 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

da ...Junta de Conci1iaço e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	.. documentos. 

Eu, 	. Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CÁ -2-4 
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iunicipio de Aprecid de Goinia 

1 DATA. 	O5..79 	[ N? -, 136 

3JETO 	
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edo de 

ESPECIÉ: 	 OBSERVAÇÕES: 	
_oej 

DITRBUÍDO À la JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO 

DA E HORA DA AUDiÊNCIA: /7 	9f9 	/'i - _N 
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Joel •711encasrc CT29eia 

	 m 
ADVOGADO 

Exrio.Sr.Dr. Juiz de Direito 3.a Junta de Conci1iaço e Ju1gaent 

1*3 Gojnia. 

,ÁJJSTIÇA DO TR 
- ,.- 	DrSTR1B 

REc-BDO EM 

LHO 	 :.%: ...
2 

0 

, 	 OSVAItTLRT-7DO,brasileiro ,ca- 
sado,ttotorista carreteiro,reidente e domiciliado na Rua 1ataI,Qua 
dra 8,Lote 23,Bairro  Alto da Giria,Coiania(cO),por seu procurador 
constituido(ii.j. ) ,com endereço profissional abaixo tiografado,vein 
resritosarnente, presença de V.Fxa. ,propor em d.esfavor de CI1-In 
TSLL DE PTLODTOS ALITTAUS LTDA. (3OLACI -TiAS iBJL) ,eetabeleci 

da na Rodovia T-153,Qui1• -  metro ?,Lunicipio de Aparecida de Gola-
ria, a presente fatos e fundamentos ju 
rdicos a seguir expe.dos: 

O reclamante foi admitido pela reclama 
da em 2G.07.7 e dispensado sem justa causa em 23.04.79,na  funço 
de motorista carreteiro,sem haver recebido todos os seus crditos' 
trabaihistas,ficando vrias parcelas a serem acertadas,dolosamente 
cmit±das pela reclamada, fim de bur]ar a leio 

o reclam.nte,exercendo o cargo de moto 
neta carreteiro,conforine se pode observar pela ±'otoc5pia do Con - 
trato de Trabalho(doc.l),bem como reciso contratual(doc.2
balbou para a reclamada em oondis desumanas,efetuando viagens / 
noturnas ,nos dias santos ,ferlados , doingos ,sem descanço , o qe pode 
ser provado por documentos,como o caso õas Fichas de Contrles ( 
docs.3 a 7).. t a i s fichas iremos encontrar hora'nios de saídas 	s 
20:00 horas e chegada s 15:30  do dia se lite(doc.3),ficardo. dis 
1osiçc da firma,eni dia de sa'bado at 	s ]f:50 boras,bem corto na 
noite ae sexta par o saDado. 

o doc.4,veremos uma saída da ibriea' 
s 21:00 de um dia de shado,com chedada ao desito ne seg'rda / 

feira,te 5:30 hrs.da iranh,daí se subentendendo que o reclamante 
trabalhou toda a noite de sbado,domingo o dia inteiro,durante to-
da a noite cio domimgoe chegou ao iep5sito s 5:30 da manJ da se-e 
gunda feira.Porm no ficamos aenae nisso.À mesma ficha registra 
a saída do dep6sito s 12:00 horas,chegou ao moinho .si3:00 e saiu 
s l8:00 ,cbegando a Fhnioa s 24:00 hoi'as,tudo isso no percurso / 
. e 13. Horizonte ? Goinia ,numa extenso de 30 qui?me tros.Tara no 
se tornar snfadonho,cieixanos o estudo dos demais doeum.ctos a egr 
gia apreciaço de V. a.Deixamos,entretanto,ressaltacio lue os doeu 
mentos nrs.3 a 7 s.o de controle absoluto da o 
reclamante segurar uns poucos,rjue so os relacionados, fim de fa-
;er valer os seus dir'eitos,pois na- realidade trabalhou i:interruj- 
tanente,todos os sbados,domingos,feníados,durante o 'lia e a noite. 

-t c se eru coot 	- t 	tc 	r 	'e' o 	 / 

Rua 6 n. 310 - 2.°  Andar - Sala 205 - Fone: 223-2512 - Ed. Drogasil - Centro - Goiânia - Go. 



Joel $1encasLrt, C')9eia 
ADVOGADO 

-p e ont1nuacto. . * 	, a * a a • a a a . • a a * . a . a * • a a a a a a a . a .1s. _, 2 
trabalhou,sem -nirno de fazer nem mais urna viagem, foi dispensado in 
justamente, sem pagar todos os seus direitos, cumprixido apenas pari 
te 	deixando margem vários t6picos Queso os seguintes: 
ADIO iCNL NOTU 110: 

1.072 .orasmdia de 4 horas por dia,a% Cr$25,007-,'hora 	26.900 9 90 
T.rPS 'rPS: 
715 horas(rdia de 3 horas p/da, 	r25,0O p,/nora 	17.875,00 
DSIANSO StANAL RMTJ1RAD0: 
37 dias,con•siderando, dotingos, dias santos e feriados 
Cr$ 156,56 
13Ç SALC: c,5,le! sobre o vsriave, nac aoert. do 

'JL 

10,/12 sre o varivel 	 .715, 2, c 
* 

ra rarte varIv21, 	acertala 

	

bre o varive1,no recolhido e no pao 	 5.094,14 

TOTAL,. ........... 	 58.770,92 

Do expoc -to,requer a citaço da reclamada, no 
rdorsço oupra, para comparecer na audincia opue for designada por 

7, .xa., e contestar, q.uorendo, sob pena de revelia e eonfiso, / 
acopanh-la at final eentena • e oondenando ao Ded ido aeima. 

Protes ia por testhmunhas,unta-da de documen-
tos,perfcia, co taflm pelo depoien.to pessoal do representante 
da :re edo , pe;: dc- oonfesço,e desde 1o:o fioa reTierdo. 

	

--, ..c- 	y--- :- 

Goinia,04 de setemhr' de 1.979 

Rua 6 n. 310 - 2. °  Andar - Sala 205 - Fone: 223-2512 - Ed. Drogasil - Centro - Goiânia - Go. 



Joel 741lencaslr6 C•)9e i a  
ADVOGADO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S): OSWALDO GOULART AZEVÊDO,brasileiro, casado,motorista carreteiro, 

residente e domiciliado na Rua Natal,Quadra 8,Lote 23,Bairro Alto da Glória, / 

Goinia (Go) 

OUTORGADO: JOEL \LENCASTRO VEIGA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na O.A.B., Seção de Goiás sob n.° 3.944 e no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob n. °  

036 974 521-34, com escritário profissional na Rua 6 n.° 310, 2.° andar, sala 205 - Centro, 

Edifício Drogasil, Goiânia(GO), telefone 223-2512 

PODERES: 	amplos, gerais e ilimitados, a cláusula "Ad Judicia" e "extra", para repre- 

sentar o(s) outorgante(s) perante pessoas de direito público ou privado, par-

ticulares, pessoas físicas ou 5urídicas, de qualquer espécie ou natureza, in-

vestido ainda de tais poderes para o foro em geral, qualquer juizo, instância 

ou tribunal e mais os da ressalva do artigo 38 do CPC, como confessar, 

reconhecer a procedencia do pedido, transigir, desistir, renunciar, receber, 

acordar, dar quitação, firmar compromisso, substabelecer, especialmente, sem 

prejuizo dos poderes retromencionados, para pror Reclamação Traba- 

lhista em desfavor de CIPA—INDUSTRIAL DE PRODIJ'IOS ALIMENTARES 

LTDA. (Bolachas Mabel) -------- 

Goiânia, 	 setenilro de 1979 

...................................................................................................................................... Tabejj )rtz:ttO ARTIAGA 1 
R 	ONHECIMENTO 

Reconheço L.firma 

Lona 4Lj O  
dou lêem 
	 c 



RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO 

OPTANTE 
	POR PEDIDO DE DISPENSA 

POR ACORDO 

LII NÃO OPTANTE 	 POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

— :4a-trui1 	.z.htos 	L0. 	tz 	tda. 
EMPRESA  

ENDEREÇO 1,3 	:. ;.p&ida 4s ::cia - ___ 

67/c1 ___ _____________ ATI VIDADE 	_____________ 

EMPREGADO NqDACT5 SÈRlE, 

REGISTRUNi/ 	

417- 
CARGO 	tGrit a ADM1SS,O 	:7 	78 

/19 

DECL,AjkAQA0  AVISDPRËVI() ME 

Em /"/ 19! / 19 

DISCRIMINAÇAO DAS VERBAS PAGAS 

Indenizado 	 . 	. anos Cr$ . -. _________________________ Horas 	Extras .............. Cr$  

Aviso Prêvio ......... Cr$ - * Gratificação 	............. Cr$  

139 	Salário 	. Cr$ Ad. Periculosidacle 	.......... Cr$  

14050 Salãiio-Famllia 	.... 	. 	. Cr$ - Ad. Insalubridade .......... Cr 

Férias 	Vencidas............ Ci $  Ad. Noturno .............. Cr$ — 
( / " f'( 	7' F.G.T.S: DecLei 1432 de 5/12/75 . t) 

Fá, ias Propor cionais Cr$ • 	1 	. Art 	90 	rnes antLrior a rescisao Cr$ 

Prejulgado 	14/65 	.......... Ci$ 
______________ 

 mésda 	escisão ....... 

o 

Cr$_._______________________ 

a :: 
333 

____________ 

Art 	22 	100' 	do total dos depositos Cr$  

Comissões Cr$  . 	. 	. 	. 	........... Cr$  

TOTAL BRUTO 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . C r $  

DESCONTOS 

Previdência............ Cr $ 

Cr$ 
 

Previdência 139 	Salário 	....... 

Adiatamentos Cr$ .......... , . 

' 

. 	..... 	..... 	........... Cr$_. Cr$  
'I• 	''T'°  

TOTAL LIQUIDO 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	

. 	. . Cr 

$ 

•0 

Responsável (no caso do menor) 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS guias 6 últimas recolhimentos, inclusive sobre o 

LII mês da rescisão, 101/., quando for o caso, computadosju 
ros e correção monetária 

[II Autorização para MovimeniaçãodaConta Vinculada (AM) 

[1] Pedido de Dispensa (3 vias); 

LI] Rescisão em 4 vias) 

LII Lrvro ou Ficha de Registro de EmpreqadosLRE; 

Carteira de Trabalho e Presidência Social-CTPS; 

LII Procuração 

2126 Papelarias lRori, . Goiania 



P. J. JUSTIÇA bO TRABALHO 
JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JUIÁAMEN1O 

951 

1~ 

16 	CONTRATO'DE TRI\I3ALI-1Q 

En 
\ í 

gador 	------------------ 
17 ?í' 	 - 

_1 	------------------- - J- 
Ruavi  

Município Est. 	-- 

Esp. do estbelecimonto 

/ 	 C.D.O. 	0 
- 	

a- 
Data admissão •!Z»? de 	 19 

Registro e. 0 (2L..  ---- - -------- Fl/Ficnt 

Remuneração especificada 	 L!Ç 	Li5i 
------------- 

m1 u  

WPIDO.lTAUN/N51 LTD, 

CONT(A1- O DE TRAUL,-:[J 

£flIpregador C?'Ã - 

-?°f)UTO ÂLlMENTÃjtE LT.- 
Rua R?íí.\/JA L'a 	153

N . 0  '1 

muflicip ~ o 	ÂFÁRECIA EE 	 - 

Esp. do estecj55t0 

Cargo 	
— 	

T i 
C.R.O. fl , 0 

---------------
---------, 

Data admissio 	 de. 	 de 
Registro n.° 	--'/' - -- ------ ---- - FIsj'Fiha  

Remunera çã o  epecifcarmo ( 

—y 	— - 

- - 

 

----- --------- --- --

,r  
-- 	 j- 

	

'1. 0 	. . . 

Dat; saida -  -- de 	 j 
o1a tLc;c( tsj, - 	- 	

.::- 	 ----------------- 
10 	 U 	 - 

	

2.0 	 - 

O_ 	-' IDO 
CEFTIFICO  

 .1 	;. 	 j  

ILI  

m, 	_.•j - 

de Secreaç-ia 

) 

OF— 1-6 



'J§ 

D8STINO 

14 . 

:crORICO 

JtTM DA FABRICA 

CIESCMDA NO 1POSITO 

TTI 	 )E QUILOM 

SAIDA  

CREGADA NO NA FÃ BRICA 

INXCIODA O3 

w'p 
PiTL,L. 

Chegada no Moinho 	 1XXXXXXXXXXX1 

L'aidri cio Moinho 7//, )'-j) XXXXXxxxxxx: 

egada na 	brica  

Inicio da Descarga  

T'rrnLio da Dosoarga  XXXXXXXXXXX 

OBSERViÇS:— Os senhores motoristas aeverao apresentar ste foario para 
os funcionarjos encarregados de cada um dos setores do carça e 
descarga, tanto da fbrica, dos depsitos, como do moinho para 
seu preenchimento nos lugares prprios0 No aceitaremos desoula 
e maneira nenhuma. 	A 

J ti SCr&taflL 

,ds tJ0 di taz_ 
de Secmtmia  



d-I  

OTOISTA (99',9'( 	 TPA 	 ÇI, J 
rTf 	 /f. 	 (1rei;p. 

ITCICO 
	

DATA 	! OAIO 
	

DO 'T'CT O  

- 	eoe a2om e__a 1" 

CIO nr—'s"to 

,21//i,2' /3 t2 	:xxxxxxxxx; e5 	LIE: ±o no 

- — 

Desoara / 
.'nino aDoscara 1' 
OVAÇ— Os senhores Motor 4 s-as 	vro aprosen 	;e ermuiaio piara 

os funojonanios encarreaos ae cada um dos soores ce cara e 
descara, an - o .a f'orica, dos deps±os, como do moinho 

ol  

-42  
/ 	 sou preenchimen - o nos 1wares rrpr±os0 To aooi rcs 
/ 	 de mana nenhuie, 	A 

.0 

o Ca 	i'ca 

OLVQS_ Os sonhoros mc toisas aevero aprosen - ar se formuvio para 
os Iunoionar.os encarregados ao oada um dos se±ores do carga o 
doargaanto daf1rica,dos aepitoscorno do_moinhorarao 

CERTIDÃO 
CE1TIFCO 	, 

n 

rhi L. 	. uà 

(lu 	( 	eCt.t 



DTÍNO (ida) ' 
	 C20: 	

ti 
¼) _ 

.a 

n 

ren 

o 	 j 	
oeadoz e oaa um do 	 d 	a o 

- 	 - 	 - - -------------------.. 

CERTDÂO 
flHç c  • 

* 

C.!f, c1, Sçre4 



0 
CONTCLE 1 VECLLCS 

VEICULOp4:5R/( 	? f5J 

	

MSAIDA 	KCHGADA 	KRooS 	 3ET1 

	

I3.2L3y2 , ó 	 .. .t2(2 Mc Pi'7: 
qo y1q •q L1/1IL6_ 	 /oi 

2 
_ ___ (/y 	/3 	J 

)-jo 

2? L5o6L_4'JL: .4 L «o g 
i5i 1 	/G 

9ji7J5L13k /5J/ 	____- L L. 
/7/ ..... 

/-iqq 8/1 
2/i2p 

3oI27 
f5./L 
JTi4J/ '45 P3 20; . 

V 
Jo32v 

. 
. 

______. 

ti7JO 

2! / 1657 ° V6i 9s 1 

Jo'/6flw. jj .&/ 	. 
/qoJ 1707$-j/oJ .. 
jq oi CH 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

T:-f 	ro 
1 

N. 3  da kuda3 

Procuração 

Of STHÇ L?O 
a pronf 	8tião 

0.72 uo Exrno. r. 

- 

CERTID AO 

:tmco e dou fe q r  dcsnada 

-. 	•d 	iiêïci, ficando dênte - 

OF-t-6 
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Joel 141encasiro CT29ei9a 

ADVOGADO 

kExmo.Sr.Dr.juiz de=94amdj3D daJunta de Conciliação e Julgamento de Goinia. 

PODER JUDICIARIO 
Justiça do Trabaiho 
j. C. J. de Goiânia 

Qó 

/ Funcionário 

OSV\LDOGOULPRT AZEVÊDO,já qualificado nos autos/ 

de uma Ação Reclamatória em des favor de CIPA_INDUSTRLZ\L DE PRODUTOS ALIMENTARES 

LIMITADA(Bolachas Mabel) ,em virtude da reclamada ter a sua sde no Quil6metro 13 

da BR-153,Municipio de Aparecida de Goinia,,vem,respeitosamente,requerer que se 

proceda a notificação bem como os demais atos do processo através de Oficial de 

Justiça,uma vez que o Correio não efetua entrega de correspndncias na locailda 

de. 

N.TenTos, 

P . Deferimento. 

Goinia,05 de setembro de 1.979. 

Rua 6 n. 310 - 2.°  Andar - Sala 205 - Fone: 223-2512 - Ed. Drogasil - Centro - Goiânia - Go. 
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JUNTL)A 

Nest 	fc 	 aos pre- 

jo DIRETOR DE SECRETARIA 



PODER JUDICIRIO 	JUSTIÇA DO TRABALHO 	34 REGIAO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCU JCJ Ng 1.530 / 79 

Aos 17  dias do ms de setembro do ano de 19 79 , 'as 12,55 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a la Junta de Conciliaç'o e Julgamento de Goiânia 

sob a Presidncia do Dr0 Hercito Pena Jinior 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

Vogal representante dos empregadores, e 
Sebastiao Gomes de Amorim 

Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por Oswaldo Goulart de Azevedo 

dt ontra 	CIPA 
relativa a adicional noturno,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, presentes ambas. O recte. acompanhado do advogado Getil-
lio Pinhhiro de Souza que pediu a juntada aos autos de um substabeleci-

mento, o que foi deferido e a recda. representada pelo Sr. Juracy de As 

sis de Castro,digo pelo Sr. Ju.racy Jacy de Castro,acompaniiado do advoga 

do Valter Silva,que pediu a juntada aos autos de uma procuração, o que 

foideferido........................................................... 

O NM.Juiz Presidente concedeu ao advogado da re 

clamado o prazo de dois (2) dias para juntar aos autos o instrumento de 

procuraço,pena da lei. . . . . . . . • . ........ . . ........... . . . .............. 

A seguir,ditou o advogado da recda. a seguinte-

defesa:-"que, preliminarmente, a recda. requer seja o feito arquivado - 

pela sua manifesta inpcia,vez que a inicial deixou de trazer os fatos-

circunstanciados para permitir o amplo direito de defesa pela recda. 

que o recte. de maneira confusa e inverídica partindo para as raias do 

44 absurdo e suposiç6es deixou de proceder sua eposiço de maneira clara, 

o que no permitido pela nossa lei processual,conforme reza o art. - 

282 do C.P.C'.1  quanto ao mérito o advogado apresentou suas raz6es por-

escrito,que foram anexadas aos autos.................................. 

Conciliação proposta foi aceita nas seguintes-

condiç6es: a recda. pagar. ao  recte., por saldo de seu pedido,at o - 

dia 24 do corrente ms e ano, a quantia de cr$22.000,00,pena do acrs-

cimo de 30% em caso de mora.......................................... 

O recte. ao  receber dará qultaçao ....... .. •0• 

Custas no importe de cr$888,00,em partes iguais 

p elos litigantes 	............... ....... . ................ 

Acordo homologado....... ....... ....... 

ada mais e, para constar, 	 til ografei 

a Tpresente. 
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Assistencia Jurídica Impacto Associada 

- AJUDA 
Exmo. Si. Dr.  

Juiz rresitene da la Junts de 

CCll1as.o e Julgmnt 

Go±njLa - (ias. 

WALTER PEREIRA DA SILVA 
O A B 2581 - CFF 011707401 

CIPA— LTJ:RIAL 
	

AL IN Ll  

LiA, .irma cual lii rada noLi autos da aío Recisma tona Pra 

lhIt. f7u 1he move OALO ONÇAL SD ÃZV:DC, via de SUt 

av3gsuo e bastsnte procursor (Outorga Lclusa), Vem TC11tO' 

a V.xs., eO.FSTA as Dreençees do reclaman,e e O .-aZ na 
Í'orma saixo: 

Que, as alegaçes do rociamane, no' 

rassai •e sivaçoes imainaiascrIadas nos momenos de 

rios em est&Jo eilico en oue oermsne ceu o msmo, uursnce UJ' 

40 
	 moo e su Gra 	no.osenvolvIco 3un 	a reciamaQa; 

Que, sua üispensa, Sem jusa causa se 

deu r or decoiencis de um p edJüe 	io pelo proprie reclaman 

te, q1 lora a's.nhao em esado de embriuez be elevado e o 

fao, tora cievi 	ete n 	 por vsri.s eSteaUI1IaS. 3o 

na.. consumou sua dsuensa, nesta ocasi., oor jusa CSUS&, 

tO t 	O 1C1[:.W5flte T05!O inSisten men&e aara OUC nio iizea 

se POU11O CenSio, DOIS e um pai de amIlis. e sus ichs 

ni. em esaao 2 	lhe Dreiud.Icsnj muito, A e smsa5 tendo 

se condio Cm a 	 (&e Seu emDregdo, arocurou. evitar' 
.,5O LCSI7 savel aO ie c M 	Onn -;o s ccoeriuniOsde e 

di—lo. S, qualou r ajudsnjo—c com es 

Rua 4 n.° 515 - Ed. Parthenon Center - 13 andar - Sala 1304 - Fone 225-6892 - Goiânia - Goiàs 
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~ z .-  3~ IF ir~ Assistencia Jurídica Impacto Associada 

AJUDA 
WALTER PEREIRA DA SILVA 
O A 8 281 - CPF 011707401 

ue Ih .orm eiGs.; 

. quanto sas 	gsçs relacionscias aOS 

honor ris d crss1.ho, s Doci notar coi 1"q ci1iU- f?de s ma Tfe do 

s sii - . so 	coi a, 	i1i 

 

sun, COM 

SUDi000S. Âconec' quo O roel }5iY, em .auaioUer cios lugres' 

1 	SUO cheasva no final cie semana, ficava com a 'icha d conroie' 

e Suas mos, so as apresenia.do na 2a, 	eeia msnh 	'N a" 

s poce enender, ccmo uns essa se Dede trabalhar ininrit•a 

mente, CoJTO aiesco, teno tr a b alhano o msro, 8 uoc a a noite de 

sabado, mningo o ia. insiro, durante coda a noite de 

chegou ao ceiôsite s 5—C hras cia manila de segunda eira'. 

cies nso, seria ns'el tal a.oanh,' 

o reel 	um :r—Homem? UTI 

} :epois, como secia os vel acreiar oe 

er 32 LIoras de SerVIÇOS mm 	UDOS, o rcclssne teria rodado 

apenas 8 0 Xm.? Pr cue tal tivess 	cntcid, necessaro se 

ria rUO e ivsse ele. •danc 27. Mm or hera. 0 ue Aincon 

ceci'el 'osra iustic 	a velocidade de uma cre;, Noa—  se com 

±ciiidaue a na -leira doloss n riU. Dr-Ocu.rOU o reclsflhant exoiesr 

stis direi ios Para este dou co Ju.iao, I 
 Uornando — se ace adron cosa 

5lia m ::nir a de juscidcar com a i'alss 

'.. ue, os doou entoa te nos. 3 a 7, corne 

cones-sacie pelo Droprio rclsroante, em sus inicial, os 

d•srm durcsdos nas de nd'oicias da reCla2ada o c ue ja se. nercebe 

a ma sualídade. de cama e.r cc re.ciaante, tendo usado ele, de 

e.XPlflt-e excuso oara ec,ir o i1icio; 

5. due, as viagens uesenvolvidas pelo reclamsn 

te n'o 1)er{odo noturno, dorar. e.íeciauas 	'ls encade arSpria do' 

mesmo, cu- sen'nre desobedeceu as cr.:s emanadas da reclamada. 

Mas, ne.OeSsariOSO coma alirmar aUe j"js vozes OUC assim Dr 

cedeu, usou ele o. cia, ars descansar 	ascuilamente, sem nenu' 

na molestaçao, por parte da reclamada; 

rc1amsnte, cusno.o rrocurs £azr jogo u palavras, s prPvaio 

Rua 4 n. 515 - Ed. Parthenon Center - 13 andar - Sala 1304 - Fone 225-6892 - Goiânia - Goiãa 
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6. :Ue, sao iu1uente imp: cedentes, as parcelas 

rec1aiad.as, as quais aarecei sei nenhuma ienlSLraçae de C&iCUlS 

csm ±'rui da in.nginaç.a ão reclama(Jo, tornando-se impGSs_Vel 

ruta•-1as, seni a demon ra•.a cue Geveria v±r aneXa, o cue tr 

na a iniCI&1 inpea. 

a 
	 Nestas cendiçs, P. rec1aiaia recuer seja a presen 

te reclajiaLo jJ»a da imDrcedente, eL Tnera rencirosa e riren 

c out . o]. - rru]..a- 	: 'nnuo—e V. K 	, 	cone iar 	reu 

ster ns..a cus:as 	ecesuais e honrarios ïor ser de Juatia. 

17 	embrE ãe 1 979. 

L 

Oe 
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CIPA - NDUSTRIAL DE PNODUTC)S AUMENTARES LTDA 

PROCURA Q A O 

CIPA — INDI.ETRIAL II PRCOUTOS ALR'ENffA1S LTDA, EMPRESA INDUS-

TRIAL COM SEDE EM RIBEIRO PRETO, ESTADO DE S. PAULO, À AVENIDA PRESIDEN-

TE CASTELO BRANCO, N 9  1.263, INSCRITA NO cCC(F) NQ 55.974.067/0031-19 E 

INSCRIÇAO ESTADUAL NQ 582.025.790, REPRESENTADA NESTE ATO PELO SEU DIRE-

TOR COMERCIAL NESTORE SCODRO, BRASILEIRO, CASADO, INDUSTRIAL, s6cio C(>—/ 

TISTA, PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE RG-i.352.095 E CREU 173280398-68 9  

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO, NOMEIA E CONSTITUI / 

SEI) BASTANTE PROCURADOR O SR. JURACI JACI DE CASTRO, BRASILEIRO, CASADO, 

Cc4JTADOR 9  PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG. 82.659 E CPF.0372I9221/ 

15, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA R-9 Q/62 LOTE 9 VILA REDENÇÃO, GOIÂNIA 

Go., AO QUAL CONFERE AMPLOS PODERES PARA O FIM ESPECIFICO DE REPRESENTAR 

A FILIAL DE GOIÂNIA—CO., ESTABELECIDA À RoDovIA BR-i53 1KM. 13 APARECIDA 

DE GOIÂNIA GO., COM O3Clvf. 55.974.067/0010-CO E INSCRIÇAO ESTADUAL NQ / 

i0.055.9i0-i, JUNTO À 16 JUNTA DE CC1CILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA. 

A PRESENTE PROCURAÇÃO TEM VALIDADE DE 12 MESES. 

APARECIDA DE GOIANIA, II DE SETEMBRO DE 1.979 

Alimentareo  

a 

FÁBRCAS: RIaEIRÃO PRETO - SP - A'.'. 	 Ca5t4lo F3r8nco. 1263 - CEP 14.100 - Caixa Pst 289 - F'e 34-0319 PBX 

APARECIDA DE GOIÂNA - GO - Rodovia BR 153. - Kim. 13 . Fona 20861 - CEP 74.000 



Jul  
Aid 71encasro 

ADVOGADO 4,  
S U B S T A B E L E C IMENTO 

Am 

SUBSTABELEÇO, sem reserva, na pas soa doDr . GETULIO P]INHEI 

RO DE SOUZA,brasileiro,casado,OAB-GO.sob n9 3.672,com escritôrio na Rua 20, n9 / 

119andarentro,os pcdares constantes da procuração a mim outorgada par OS-' 

WZ\L1) GOULPRT AZEVÊIIXT),nos autos de uma Rec1amaço Trabalhista contra CIPA-INDUS-

TRIAL DE PRODUIOS ALIMENTARES LIMITADA(BOLACEAS MA.BEL) ,perante o MM.Juiz de Di-' 

reito da la.Junta de Conciliação e Ju1garrnto de Goinia,audincia marcada para' 

17.09.79,s 12:55 horas. 

Goinia,14 de setembro de 1.979 

.N9 3.944. 

/ 

/! 	J 

I 

Rec L:S 	 ein.Ç 	Jb 

zT 

jyrW 
VJ 

___.. ... 

- 	.,.,. 
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PODER JUOCÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GELO HORIZONTE - MINAS GERAí5 

	

Mandado nQ 	
1 

Processo ri9 L 7 t7' 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO 

O DOUTOR 	 , Juiz do frabalho - 

Presidente da 	Junta de Conciliação e Julgamento 3eRl 	ri orte; 

na forma da lei, etc. 

MANDA, ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuição, 

que, à vista do presente mandado, esano devidamente assinado em seu 

cumprimento ee dirija •A 

- BaIrro 	 nesta Capital. 

e, sendo aí, notifique TT; 	 - 	 . 1:: 	 para, 

qqeoornpareça perante a 	'unta de Conciliação e Julgamento de Be 

arazonte sito à 	 83 — - 	andar, no dIa 	de 

de 1.97 	, às. 	horas, a flm de responder aos têrmos da 

recismação postulada por 	 --' 	i 
e cujo inteiro teõr consta da cópia cm anexo, ficando o referido reclamado 

ciente de que deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constantes 

de documentos ou teatemunhas osta8 no máximo de 3 (trela) e de q u e seu não 

comparecimento à referida audiência importará no julgamento da questão à 

sua revelia e confissão quanto a matéria de fato, sendo-lhe facultado 

• 

	

	fazer-se substituirpelo gerente ouqualquerpreposto que tenha conhecimento 

da fato e cujas declarações obrigarão o proponente. 

O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Eu, 	 - 	 , Chefe de 5ecretara 

datiiografei e subscrevi o presente me ado aos "T 	dias do mês de 
de 197'T 

Juiz do Trabalho 

1-MA- 1-6 
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4. 

PODER JUDC!ÁRO 
JustlqaL do Trab&ho 

V RGIAO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE 	GOIINIA / GO 

RECLAMANTE : O SWALDO GOULART AZE VEDO 

40 	RECLAMADO : CIPA - INDUSTRIAL DE PROD, ALIWNTARES LTDA. 

ocsso JCJ. n9 	1.530 	/79 

C E R T I DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Pis., compareci s 	 horas 	do 

dia 	do ms de 	TEffiQ do ano de 197 9 , 	RODOVIA 

BR 153 - KM 13 - MUNICIPIO PE APARECIDA DE YO11T44 /oPrca de 

QI1,flA /&o 	 , onde procedi a 	NOTIFICAÇÃO 	do 

pWT.AMA1)O 	, na pessoa do Sr. EUDINAR RODRIGUES PAULINO 

CHEFiI DO DEP. PESSOAL 	, o qual, de tudo 
• 	 cargo ou Função 

Ficou ciente e 	RECEBEU 	 - contra-Fé. 

O reFerjverdade e dou F. 

cial dejustiça 

CE-1-5 
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°r. tYr. 

Juiz Presi•ene ua 

1. Jun. Je 	ici1i.a'lo e Ju1ano 

- Cro±s. 

WALTER PEREIRA DA SILVA 
O A B 231 - CPF 011707401 

ÕDER JUDICIA QIj  
Justiça do Trabalho 
J. Cj. de Goiânia 

r 	
iSETI79 

*\J. coo requer7 

E4 I 0 ~ I iglr,-  

0,  IP)%
—  Ii°3 2IAL 	P0 T T jAi DiN2 10 10 

L2A, vi ce msme rjrcursor e n o s s.uo 	a aoo 	c1mtri 

lhe meve üALi)O OTJLA 	. .AZ:;v:o, vev'  

e:c a unacia Oo insrumene €C rcurc.o sexe, e qual Passa 

r'. a £zer P  ar,e i n e 	o DrØCeS:e rncinsJo. 

emos em iue Ee,ie De,.ermenze. 

Geir1s. 17 	6 eter. U e 1 97. 

r 
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PROCURA(;ÃO GERAL PARA O FORO 

T) T'\TTCflT 	T'r'T.T1(. 	.TTTTfl1  T. 

:firrn Coierc 	1 esth 1-c i 	nec-±a OE itc .:x.:-:.x,x.x.x.::.:.xx. 

pelo 	presente 	instrumento 	de procuração, 	nomeia e 	constitue seu 	bastante 

procuradoroadvogado V%/alter Pereira da Silva, BRASILEIRO, 

CASADO, RESID. E DOM, EM GOIÂNIA, CAP. DO EST. DE GOIÁS, COM ESCR. PROF. 

À R U A 4, N. 515, SALA 1304, 130  ANDAR, ED. PARTHENON CENTER. Cor. 1o 	res -Es 

_ Tb1hsa, ro -lT,a 	. 

e: 	se 	dssfvoTr•or Ç iDC 	flTTI)T?T 	.... 

a quem conf amplos poderes para o faro em geral, com a cláusula ad-judicia, em 

qualquer Juzo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defende- nas ccntrrias, seguindo umas e outras, até final decisão, 

usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo lhe.. ainda, poderes especiais para 

confessar, desistir, transigir, firmar comprowissos ou ac6rdos, receber e dar quitação, agindo 

em conjunto ou separadamente, poden io ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, podendo ainda atender .s 

exigências do Art. 448 do C. P. C. 

.............................. 	........... > ------- 	... 

zz  

, 	à 	. 

aR 

•/ 

'. 

6)VJfHM de 

jconheçi, ,$ r 

irma)LJ 

Arrquivo 

7...... ................................... 
- tO. 	

/ 
nJ ,nça, 

)1.1:I1IeI1I1. 
Lr _or taiites 

- 
, 

If 
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PODER JuDiCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO DE GrINIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc. 	ng. 1530/79 

	

Aos2+ dias do ms de sateinbro 	 do ano de mil nove - 

off 	centos e setenta a noVe 	 nesta cidade deGifltaGt ,  

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante swaL 

d.-, Gt,ulart de Azavvdo 	 e o reclamado CIPA - Industrial da 

Produtcs Alimentaras Ltda 	e por este iltimo me foi dito que 

em cumprimento aô 	acordo celebradona presente reclamaçao 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de C r$ 22.000,0O(Viflte e 

)ois Mil Gruzairõs)e 

relativa ao prCe53o ng 1530 /79. 

Pelo reclamante foi dito que recebia amencionada irnportn-

cia, que contou e achou certa dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaço, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de SecretaHa, e por ambas as partes. 
/ 

TE-2-6 



LZ 

4ft- 



4' 

(XPEeiçj unF G IFT 
P, J. JU11ÇA DO 1TAEALfrO 
JUNTA DE CONCUAÇAO E JULGAMENTO 

CERTIFICO que noa d.ta, foi expedi-
da, a rcquniento da 1 ?c ----- 	

-- Uias 	- 	para recolhimento d -T 1 
CL 

' 	
2 	 jstas e emolumentos rof ao presente 

	

- . 	- 	- ' 	
o 	1OCOSSO. 

•' 	C)C 	 '1=. 	
— 

o 
mo 

': IâflIaYde \/ 	de j 
c!36 W 	

H 	.-.--__. 
O 

£1)
mm' 

EXPfrj;jj E1n 
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8 	

a r 	 gec)4 
- Ç r 

• 	
-J 	
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' CD 	 - 
) • 	

- 	
-' 	 t 

FJ 
- 	c 1 

PH 

- 

H0 
,-- 	 - 

2) 

ERIO DA FAZENDA 

CUMENTO DE ARRECADAÇ, 
- DE RECEITAS FEDERAIS DAr 

 

t 

RITO 	- 	- 

* 119  
19 

2 

Justiça do JCJ - GOiÂNIA Trabalho. -CJ 
- GOidnia * 

Recte. Nf - - 

216 o 

) 

1 *" 113 
23 

FOO MOETAPi 	
:25 

Recdo. 	'* 	- 	- 4- 	., 
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PODER JUDICiÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou  
/ 1 

Em 	de 	 kL' 	1.97 

/ 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra.  

Diretor de Seretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çO 	 1 

Data supra. 

Jui\z presidente 

CE-1-2 
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joel 7<11encclsLr (1)9f 
ADVOGADO 

L.E.Dr.Jitz dc r-da Jnita. de Conciiiaçào e Julgairento de Goinil. 

At 

Í)FW' JT 	 aiioC 	LOS/ 

'o Eec1at6ria em Lesfar de CA-flUSIL DE PRS 

,flrJj\A(1achas 1abe1) ,ein virtudc da reclarrada ter a sua sde no Quilômetro 13 

a ER-153,Municipio de aparecida de Goinia, ,v m,reitosaneflte,rlUer que se 

2roceda a notificação bem corto os demais atos cio processo atravês de Oficial de 

.Tustiça,tira vez que o Correio não efetua entre a de correspondências na localid 

10. 

FA 

r] 
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too  

/ 
Joel 	11enczsi'c Q9eiga  

ADVOGADO 

Exmo.Sr.Dr.Juiz de Direito da Junta de Conciliação e Ju1gannto de Goiânia. 

OS\LDO C"OUIAM, AZEVSDO, j 'u1iicado nos iutos/ 
de una 'ao Reciar2atór -La 	iesfavor de CIPA-INLxjsTpjU1, DE prcarros ALIRES 5 

LIT TD7(Eo1achasa1xI) ,em virtude a reclaniada ter -t sua s&e no ui15tro 13 

da ER-153,Municipjo de I½parecida 1e Goiânia, ,vem,respeitosarrente,recrer que se 

roceda a notificaçío bem coro os demais atos do processo a€rav's de Oficial de 
Justiça,uma vez que o Correio não efetua entrec e corresçonncias na localida 
de. 

N.Terrrcs, 

- DeFerjento. 

oiânia,T 	stentro de 1.979. 

E,  J 
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